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CONTRATO

Contrato nº. 27/2018-SGA
4º aditivo Maria Cury Andari - EPP

 

QUARTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA MARIA CURY
ANDARI - EPP.

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, nº. 750, Centro Administrativo da
Bahia - CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES, doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa MARIA CURY ANDARI - EPP, CNPJ nº 04.808.201/0001-70, estabelecida à Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 1034,
Loja 21-B, Itaigara, Salvador-BA, neste ato representada por MARIA CURY ANDARI, CPF nº.  doravante denominada CONTRATADA,
observado o constante no Edital de Licitação, modalidade Pegão Eletrônico nº 84/2017 protocolado sob o nº 003.0.27040/2017, CONTRATO Nº 27/2018-
SGA, que independente de transcrição integra este instrumento e observadas às disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005 celebram o
presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a Revisão de Preços do Contrato firmado entre as partes, em razão de aumento do valor de mercado do vestuário
fornecido, alterando os preços dos produtos consignados, conforme CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS do
Contrato Original firmado entre as partes, relativo ao fornecimento, sob demanda, de vestuário masculino para servidores vinculados à Coordenação de
Transportes, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

 

2.1 Os valores unitários para fornecimento dos bens objeto deste Contrato constantes na CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, ficam alterados conforme
discriminados abaixo:

 

DADOS DO CONTRATO APÓS REAJUSTE 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE DE FORNECIMENTO  QT MÁXMA
ESTIMADA  PREÇO UNITÁRIO (R$) 

PREÇO
TOTAL
(R$) 

1 

Duque (paletó e calça), de primeira qualidade
com fino acabamento, confeccionado em tecido
microfibra de primeira, com 80% microfibra e
20% viscose, com duas aberturas laterais com
transpasse de 06 cm forrado com cetim de
poliéster. Tamanhos diversos 

Conjunto (paletó + calça)  110  415  45.650,00 

2 

Camisa solcial tipo manga comprida, material
50% algodão e 50% poliéster, cores neutras, com
gola para uso com gravata (gola
preferencialmente com botões). Tamanhos
diversos 

Unidade  275  91  25.025,00 

3  Meia Social masculina, em tecido 1005 pliamida
de primeira qualidade  Par  110  13  1.430,00 

4 

Sapato Social sem cadasrço e sem detalhes, co
preta, couro legítimo, costurado, solado
antiderrapante de primeira qualidade e fino
acabamento. 

Par  110  125  13.750,00 
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5  Cinto Social couro legítimo de primeira
qualidade reversível 

Unidade  55  84  4.620,00 

6 
Gravata social de primeira qualidade, cores
diversas, padrões a escolher, confeccionado em
tecido jacquard. 

Unidade  55  49  2.695,00 

TOTAL  93.170,00 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas
abaixo.

 

 

​Salvador, _____ de ___________________ de 2022.

 

 

PELO CONTRATANTE: ____________________________________________

                                                      Frederico Welington Silveira Soares
                                                                   Superintendente

 

 

PELA CONTRATADA: ____________________________________________

                                                               Maria Cury Andari

                                                            Maria Cury Andari - EPP

                                                                        Sócia

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA CURY ANDARI em 07/02/2022, às 13:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei

11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 11/02/2022, às 15:29, conforme art. 1º, III, "b",

da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador externo.php?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 0270907 e o código CRC 8BC95E09.

19.09.02678.0019079/2021-32 0270907v7





09/03/2022 11:38 SEI/MPBA - 0305817 - Contrato

https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=350127&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002328&infra_has… 1/3

CONTRATO

                                                                                          Contrato nº. 27/2018-SGA - 5º aditivo Maria Cury Andari - EPP
 
QUINTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA MARIA CURY
ANDARI - EPP.
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, nº. 750, Centro Administrativo da
Bahia - CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES, doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa MARIA CURY ANDARI - EPP, CNPJ nº 04.808.201/0001-70, estabelecida à Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 1034,
Loja 21-B, Itaigara, Salvador-BA, neste ato representada por MARIA CURY ANDARI, CPF nº. , doravante denominada CONTRATADA,
observado o constante no Edital de Licitação, modalidade Pegão Eletrônico nº 84/2017 protocolado sob o nº 003.0.27040/2017, CONTRATO Nº 27/2018-
SGA, que independente de transcrição integra este instrumento e observadas às disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005 celebram o
presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO                                                    
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA do Contrato Original firmado entre as partes, relativo ao
fornecimento, sob demanda, de vestuário masculino para servidores vinculados à Coordenação de Transportes, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA
deste Aditivo.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 
O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA OITAVA, fica prorrogado por mais 01 (um) ano, com início em 14 de março de 2022 e
término em 13 de março de 2023.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas
abaixo.
 
 
 Salvador, _____ de ___________________ de 2022.
 
 
 
 
PELO CONTRATANTE: ____________________________________________
                                                         Frederico Welington Silveira Soares
                                                                       Superintendente
                
 
 
PELA CONTRATADA: ____________________________________________
                                                               Maria Cury Andari
                                                          Maria Cury Andari - EPP
                                                                       Sócia



09/03/2022 11:38 SEI/MPBA - 0305817 - Contrato

https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=350127&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002328&infra_has… 3/3

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARIA CURY ANDARI em 04/03/2022, às 18:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei

11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 07/03/2022, às 19:05, conforme art. 1º, III, "b",

da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador externo.php?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 0305817 e o código CRC F1E558E5.

19.09.02348.0002421/2022-30 0305817v2
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RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO - Nº 008/2021-SGA. Processo SEI nº 19.09.02678.0003794/2022-
28. Parecer Jurídico: 135/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e EPJ Realizações Ltda. Objeto do ajuste: Locação 
de imóvel urbano, do tipo galpão, para fi ns não residenciais, destinado ao armazenamento temporário de bens móveis perten-
centes ao Ministério Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: Prorrogar a vigência do contrato original por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 01/03/2022 até 28/02/2023, bem assim, aplicar o reajuste de preços, pelo IGP-M (FGV), conforme previsto 
no contrato original, modifi cando o valor mensal do aluguel de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para R$ 4.091,90 (quatro 
mil e noventa e um reais e noventa centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/
OE) 2000 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. 

RESUMO DE PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA DE VIGÊNCIA DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Partes: Ministério 
Público do Estado da Bahia e Ministério Público do Estado de São Paulo, CNPJ n° 01.468.760/0001-90. Objeto: Publicizar a 
prorrogação automática do prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica cuja fi nalidade se destina a viabilizar a Cessão 
do direito de uso da e-funcional criada pelo ato normativo 1.160-PGJ, de 26 de Julho de 2019, do Ministério Público do Estado 
de São Paulo, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 05 de março de 2022.
 
RESUMO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2018-SGA. Processo: 19.09.02348.0002421/2022-30. Partes: 
Ministério Público do Estado da Bahia e Maria Cury Andari - EPP, CNPJ nº 04.808.201/0001-70. Objeto contratual: fornecimento 
de vestuário masculinos para servidores vinculados à Coordenação de Transportes. Objeto do aditivo: Prorrogar o prazo de 
vigência do ajuste original por mais 01 (um) ano, com início em 14/03/2022 até 13/03/2023. Dotação orçamentária: Unidade 
Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 
33.90.30.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA  

INQUÉRITOS CIVIS / PROCEDIMENTOS:
 
Edital 013/2022 – 3ªPJCDA
Procedimento Administrativo – 678.9.191335/2017
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA
O procedimento administrativo em tela visa acompanhamento de Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado entre o Ministério 
Público, Prefeitura de Cruz das Almas, atinente ao Portal da Transparência. Tendo em vista que o TAC ainda não foi cumprido em 
sua totalidade, determino a prorrogação de prazo, por mais 1 (um) ano, nos termos art. 11 da Resolução Nº 174/2017 do CNMP. 
do Procedimento Administrativo IDEA nº 678.9.191335/2017
Publique-se.
Cruz das Almas, 07 de março de 2022.
Adriano Freire de Carvalho Marques
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
IDEA NF nº º 702.9.20438/2022
A 2.ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JACOBINA, no uso de atribuições legais, com fulcro no art. 3º da Resolu-
ção nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, a quem possa interessar, comunicar a 
prorrogação, pelo prazo de 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato acima numerada, em virtude da necessidade de realização de 
diligências imprescindíveis ao prosseguimento das investigações.
Jacobina/BA, 07 de março de 2022
Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA nº 003.9.214902/2021
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO.
Objeto: Apurar supostas irregularidades no PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2021, que tem como objeto a Reforma de Unidades 
Escolares no Município do Salvador, especifi camente da atestação técnica exigida para participação no processo licitatório.
Salvador, 24 de fevereiro de 2022
RITA TOURINHO
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 30/2022
PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO
A Promotoria de Justiça de Educação de Salvador/BA - 6º Promotor, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao teor do art. 3º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interes-
sados a PRORROGAÇÃO, por 90 (noventa) dias, do prazo para conclusão da Notícia de Fato nº IDEA n.º 003.9.295622/2021, 
tendo em vista da imprescindibilidade das diligências em curso para a sua apreciação.
Salvador, 07 de março de 2022.
Assinatura eletrônica
Valmiro Santos Macêdo
6º. Promotor de Justiça




